
‘A ForÃ§a Normativa da ConstituiÃ§Ã£o’, de Konrad Hessse

“A ForÃ§a Normativa da ConstituiÃ§Ã£o” de Konrad Hesse Ã© uma obra essencial para a
compreensÃ£o do papel e da eficÃ¡cia das constituiÃ§Ãµes em um contexto jurÃdico e polÃtico,
importante texto para a compreensÃ£o acerca da eficÃ¡cia das normas constitucionais e quais os fatores
relevantes para que as referidas normas possam ter forÃ§a normativa e nÃ£o ficarem tÃ£o somente no
papel, transcendendo o conceito da constituiÃ§Ã£o enquanto “papel”, de Lassale.

 

De acordo com a tese fundamental de Ferdinand Lassalle, questÃµes eminentemente constitucionais
sÃ£o questÃµes polÃticas e nÃ£o jurÃdicas, pois a ConstituiÃ§Ã£o de um paÃs expressa as
relaÃ§Ãµes dominantes de poder como: poder militar, poder social, poder econÃ´mico e poder
intelectual, sendo estes fatores determinantes na forÃ§a ativa das leis e instituiÃ§Ãµes, assim, os fatores
reais de poder que forma a constituiÃ§Ã£o real de um paÃs, pois, para Lassalle, a ConstituiÃ§Ã£o jurÃ
dica que nÃ£o expressar em seu bojo esses fatores de poder, serÃ¡ uma mera “folha de papel” sem
qualquer efeito [1].

Desse modo, a ConstituiÃ§Ã£o escrita, para ter efeito, terÃ¡ de sucumbir diante dos fatores reais de
poder dominante no paÃs para que, assim, possa ter sucesso na sua eficÃ¡cia e nÃ£o se constituir
meramente em um “pedaÃ§o de papel” cujos ideais nÃ£o trazem efeitos na prÃ¡tica [2]. Tendo em vista
que a ConstituiÃ§Ã£o Ã© o conjunto mÃ¡ximo de leis de um paÃs, pois Ã© ela quem cria o Estado
democrÃ¡tico de Direito e Ã© em seu texto que estÃ£o presentes os princÃpios mÃ¡ximos e
norteadores do ordenamento jurÃdico [3].

Assim, de acordo com Hesse, a pretensÃ£o de eficÃ¡cia da ConstituiÃ§Ã£o nÃ£o configura apenas a
expressÃ£o de um ser, mas tambÃ©m de um dever ser, buscando a conformaÃ§Ã£o com a realidade
polÃtico e social, assim, a ConstituiÃ§Ã£o adquire forÃ§a normativa na medida em que idealiza a sua
pretensÃ£o de eficÃ¡cia no campo de forÃ§as do qual resulta a realidade do Estado [4].

Ou seja, a ConstituiÃ§Ã£o nÃ£o pode construir o Estado de forma abstrata e teÃ³rica, alheia a realidade
singular do presente, pois, se a ConstituiÃ§Ã£o ignorar a forÃ§a das leis culturais, sociais, polÃticas e
econÃ´micas, a sua disciplina normativa nÃ£o se concretizarÃ¡ e a ConstituiÃ§Ã£o ficarÃ¡ estÃ©ril.

Desse modo, o desenvolvimento da forÃ§a normativa da ConstituiÃ§Ã£o depende do quanto o seu
conteÃºdo corresponder Ã  natureza singular do presente[5], conforme Hesse salienta:

(…) a ConstituiÃ§Ã£o jurÃdica estÃ¡ condicionada pela realidade histÃ³rica. Ela nÃ£o
pode ser separada da realidade concreta de seu tempo. A pretensÃ£o de eficÃ¡cia da
ConstituiÃ§Ã£o somente pode ser realizada se se levar em conta essa realidade. A
ConstituiÃ§Ã£o jurÃdica nÃ£o configura apenas a expressÃ£o de uma dada realidade.
GraÃ§as ao elemento normativo, ela ordena e conforma a realidade polÃtica e social. As
possibilidades, mas tambÃ©m os limites da forÃ§a normativa da ConstituiÃ§Ã£o resultam
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da correlaÃ§Ã£o entre ser (Sein) e dever ser (Sollen)[6].

Por fim, acerca das consideraÃ§Ãµes feitas por Hesse no que cerne a forÃ§a normativa da
ConstituiÃ§Ã£o, conclui-se que a ConstituiÃ§Ã£o Ã© um documento que deve ostentar forÃ§a
normativa suficiente para os fatores reais de poder, impulsionando um certo modelo comportamental.
HÃ¡ uma tensÃ£o permanente entre a ConstituiÃ§Ã£o e realidade. A realidade precisa ser conformada,
levando em conta aquilo que a ConstituiÃ§Ã£o estabelece. PorÃ©m, nÃ£o sÃ£o todos os fatores da
realidade que estÃ£o em consonÃ¢ncia com a ConstituiÃ§Ã£o.

A norma constitucional nÃ£o tem existÃªncia autÃ´noma com relaÃ§Ã£o a forÃ§a condicionante da
realidade. A pretensÃ£o de eficÃ¡cia de uma norma constitucional nÃ£o se confunde com as
condiÃ§Ãµes de sua realizaÃ§Ã£o.

Spacca

Somente a ConstituiÃ§Ã£o que se vincule a uma
situaÃ§Ã£o histÃ³rica concreta e suas
condicionantes pode se desenvolver. Ou seja, se
uma ConstituiÃ§Ã£o nÃ£o seguir a dimensÃ£o
das leis culturais, sociais, polÃticas e
econÃ´micas, a sua disciplina e forÃ§a normativa
nÃ£o se concretizam.

A forÃ§a vital e a eficÃ¡cia de uma
ConstituiÃ§Ã£o sÃ³ se concretizam se tentar se
basear na natureza singular do presente, isto Ã©,
Ã s tendÃªncias dominantes de seu tempo.
Contudo, uma constituiÃ§Ã£o deve se assentar
nessa realidade a qual impondo tarefas, se
transforma em forÃ§a ativa na medida que essas
tarefas sÃ£o realizadas.

Norma constitucional associada Ã 
realidade

Assim, cumpre traÃ§ar algumas breves
consideraÃ§Ãµes no que tange o texto de Konrad Hesse. De inÃcio, cumpre destacar que a norma
constitucional nÃ£o tem existÃªncia autÃ´noma com a relaÃ§Ã£o Ã  forÃ§a condicionante da
realidade. Isso porque, se a norma for contrÃ¡ria Ã  realidade, perderÃ¡ a sua eficÃ¡cia, constituindo
tÃ£o somente um limite hipotÃ©tico extremo.
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Assim, a pretensÃ£o de eficÃ¡cia de uma norma constitucional nÃ£o se confunde com as condiÃ§Ãµes
de sua realizaÃ§Ã£o, que deve encontrar um caminho entre o abandono da normatividade em favor do
domÃnio das relaÃ§Ãµes fÃ¡ticas e a normatividade desprovida/despida de qualquer elemento da
realidade, somente assim Ã© que se consegue alcanÃ§ar a eficÃ¡cia da norma constitucional.

No texto, Ã© feita uma diferenciaÃ§Ã£o entre “ConstituiÃ§Ã£o real” e “ConstituiÃ§Ã£o jurÃdica”,
sendo que, embora sejam termos condicionantes, nÃ£o dependem um do outro, isso porque, enquanto a
ConstituiÃ§Ã£o real remete ao conceito introduzido por Ferdinand Lassalle, que representa as
relaÃ§Ãµes de poder efetivas dentro de uma sociedade, sendo formada, portanto, pelos fatores reais e
efetivos do poder que governam um paÃs, como as forÃ§as militares, econÃ´micas, sociais e
intelectuais, a constituiÃ§Ã£o jurÃdica tem uma forÃ§a normativa prÃ³pria, capaz de influenciar e
atÃ© modificar a ConstituiÃ§Ã£o real.

Assim, embora a ConstituiÃ§Ã£o jurÃdica deva estar alinhada com a realidade social e polÃtica para
ser eficaz, ela tambÃ©m possui a capacidade de moldar essa realidade, promovendo mudanÃ§as e
orientando o desenvolvimento da sociedade de acordo com princÃpios normativos, sendo a sua
pretensÃ£o de eficÃ¡cia o elemento autÃ´nomo no campo de forÃ§as da qual resulta a realidade do
estado.

DaÃ o motivo de serem condicionantes, ou melhor, interdependes, uma vez que a ConstituiÃ§Ã£o real e
a ConstituiÃ§Ã£o jurÃdica sÃ£o interdependentes; a eficÃ¡cia da ConstituiÃ§Ã£o jurÃdica nÃ£o estÃ¡
restrita apenas Ã  sua conformidade com as relaÃ§Ãµes de poder existentes, mas tambÃ©m ao seu
potencial normativo para influenciar e reformar essas relaÃ§Ãµes.

Diante disso, a partir das ideias de Wilhelm von Humboldt (trazidas por Hesse), pode-se concluir que
somente a ConstituiÃ§Ã£o que se vincule a uma situaÃ§Ã£o histÃ³rica concreta e suas condicionantes
(com uma ordenaÃ§Ã£o jurÃdica orientada pela razÃ£o) pode se desenvolver. Logo, a ConstituiÃ§Ã£o
jurÃdica nÃ£o deve constituir o Estado de forma abstrata e teÃ³rica, mas deve seguir a direÃ§Ã£o das
â??leisâ?• culturais, sociais, polÃticas e econÃ´micas para que a sua forÃ§a normativa possa se
concretizar.

Assim, a forÃ§a vital e a eficÃ¡cia de uma constituiÃ§Ã£o sÃ³ se concretizar se tentarem basear-se na
natureza singular do presente, isto Ã©, nas tendÃªncias dominantes de seu tempo, porÃ©m, nÃ£o deve
apenas se adaptar Ã  realidade do presente e se tornar uma forÃ§a passiva, mas se assentar nessa
realidade e passar a ser a forÃ§a ativa, a qual, impondo tarefas, se transforma em forÃ§a ativa na
medida em que essas tarefas sÃ£o realizadas.

Destarte, cumpre trazer os pressupostos que permitem Ã  constituiÃ§Ã£o desenvolver a sua forÃ§a
normativa, de acordo com Konrad Hesse:

a) O conteÃºdo normativo deve lograr-se na natureza singular do presente, incorporando o estado
espiritual de seu tempo, assegurando-lhe o apoio da consciÃªncia geral.
b) O desenvolvimento da forÃ§a normativa depende nÃ£o sÃ³ do conteÃºdo, mas de sua prÃ¡xis.
A vontade da constituiÃ§Ã£o deve ser preservada, mesmo que isso resulte na renÃºncia de alguns
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benefÃcios e vantagens em favor da preservaÃ§Ã£o de um princÃpio constitucional, bem como,
fortalecer o respeito Ã  constituiÃ§Ã£o, sendo que, frequentes revisÃµes e reformas
constitucionais abalam a confianÃ§a e a forÃ§a normativa da ConstituiÃ§Ã£o.
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